
Sessão de 24/03/2026 

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA
CÂMARA, A REALIZAR-SE ÀS 14:00
HORAS DO DIA 24 DE MARÇO DE 2026, NO
AUDITÓRIO “PROFESSOR JOSÉ LUIZ DE
ANHAIA MELLO”.
 

ORDEM DO DIA
 

SEÇÃO ESTADUAL
 

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA - AUDITORA SILVIA MONTEIRO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 01 TC-021405.989.25-2

 Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” –Contratante:
ITESP. 

 Unimed do Estado de São Paulo – Federação Estadual das CooperativasContratada(s):
Médicas. 

 Prestação de serviço de assistência médica, com padrão de acomodação enfermariaObjeto:
e apartamento, para os empregados da Fundação ITESP e seus dependentes. 

 Lucas França Bressanin (Diretor-Executivo). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 17/09/25. Em Julgamento:

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-7. Fiscalizada por:

 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 02 TC-024805.989.24-1

 Agência Paulista de Habitação Social – Casa Paulista – Secretaria deConvenente:
Desenvolvimento Urbano e Habitação. 

 Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de SãoConveniada(s):
Paulo – CDHU. 

 Transferência de recursos financeiros para a execução do auxílio moradia provisório eObjeto:
emergencial, relativa ao Programa Casa Paulista – Desenvolvimento Urbano. 

 Marcelo Cardinale Branco (Secretário Estadual),Responsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Reinaldo Iapequino (Diretor-Presidente da CDHU) e Ticiane Costa D'Aloia (Diretora da CDHU). 

 Convênio de 04/12/24. Valor – R$200.476.560,00. Em Julgamento:
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 03 TC-012763.989.25-8

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 



 Prefeitura Municipal de Mogi Mirim. Conveniada(s):
 Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual), Priscilla Reinisch PerdicarisResponsável(is):

(Secretária Executiva Estadual), Tatiana de Carvalho Costa Loscher (Coordenadora da CGOF)
e Paulo de Oliveira e Silva (Prefeito). 

 Prestação de contas – repasses governamentais. Em Julgamento:
 2024. Exercício:
 R$360.316,47. Valor(es):

 Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). Advogado(s):
 Roberto Pereira Perez. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 04 TC-012823.989.24-9 (ref. TC-001421.989.23-7, TC-016790.989.22-2, TC-016791.989.22-1

e TC-019913.989.18-2)
 Coordenadoria Geral de Administração – CGA – Secretaria da Saúde. Recorrente(s):

 Contrato entre a Coordenadoria Geral de Administração – CGA – Secretaria daAssunto:
Saúde e Active Engenharia Ltda., objetivando a prestação de serviço de manutenção predial
do módulo Centro Administrativo, constituído das seguintes unidades: Prédio Administrativo
Sede 1, Prédio Administrativo Sede II, Centro de Vigilância Sanitária, Instituto Adolfo Lutz,
Complexo Tenente Pena, PAM Centro, CEFOR Vila Mariana e Instituto de Saúde. 

 Rosalina Bardaró (Coordenadora da CGA). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

13/05/24, que julgou irregulares os termos aditivos e conheceu da execução contratual,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 05 TC-013714.989.25-8 (ref. TC-019572.989.24-2)

 Subsecretaria de Gestão Corporativa – Secretaria dos Direitos da Pessoa comRecorrente(s):
Deficiência. 

 Contrato entre a Subsecretaria de Gestão Corporativa – Secretaria dos Direitos daAssunto:
Pessoa com Deficiência e Show Print Gráfica e Editora Ltda – EPP, objetivando a prestação de
serviços não contínuos de pré-impressão, encadernação e correlatos, no valor de
R$1.599.972,00. 

 Alexandre Artur Perroni (Chefe de Gabinete). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESPdeEm Julgamento:

07/07/25, na parte que julgou irregulares o pregão eletrônico e o contrato, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e aplicando multa no
valor de 150 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II, do mesmo Diploma
Legal. 

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 

RELATOR - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 06 TC-000164.989.25-3

 Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS –Contratante:
Secretaria da Saúde. 

 Fundação Pio XII. Organização Social Beneficiária:
 Ambulatório Médico de Especialidades Geral de Barretos – AMEEntidade(s) Gerenciada(s):



Geral Barretos. 
 Operacionalização da gestão e execução de atividades e serviços de saúde noObjeto:

Ambulatório Médico de Especialidades Geral de Barretos – AME Geral Barretos. 
 Eleuses Vieira de Paiva (Secretário Estadual) e Henrique Duarte PrataResponsável(is):

(Presidente do Conselho de Administração da Beneficiária). 
 Termo Aditivo de 27/12/24. Em Julgamento:

 Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). Advogado(s):
 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-8. Fiscalizada por:
 UR-8.Fiscalização atual:

 
 07 TC-022802.989.22-8

 Secretaria da Saúde. Convenente:
 Fundação Adib Jatene – Instituto Dante Pazzanese. Conveniada(s):

 Gerenciamento de 20 (vinte) leitos da Unidade de Cardiologia Pediátrica e 2 (duas)Objeto:
salas de Cirurgia, destinadas exclusivamente a cirurgias pediátricas cardiológicas no Instituto
Dante Pazzanese de Cardiologia. 

 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), MagaliResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Vicente Proença (Coordenadora do da Coordenadoria de Serviços de Saúde), Roberto Vieira
Botelho (Diretor-Presidente da Fundação Adib Jatene - Instituto Dante Pazzanese), Eliane
Conrado (Superintendente Geral da Fundação Adib Jatene - Instituto Dante Pazzanese) e
Fausto Feres (Diretor Técnico da Fundação Adib Jatene - Instituto Dante Pazzanese). 

 Convênio de 30/06/22. Valor – R$12.924.881,40. Em Julgamento:
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 Patrícia Ulson Pizarro Werner. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-10. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 08 TC-015340.989.25-0

 Diretoria de Ensino – Região de Carapicuíba – Secretaria da Educação. Convenente:
 Prefeitura Municipal de Cotia. Conveniada(s):

 Transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar a manutenção deObjeto:
Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino residentes em locais fora da
área de abrangência da escola onde estão matriculados, prioritariamente dos que residem em
áreas rurais ou de difícil acesso. 

 Renato Feder (Secretário Estadual) e Wellington Aparecido AlfredoResponsável(is):
(Prefeito). 

 Termo Aditivo nº 03, de 11/06/25. Em Julgamento:
 Adriano Morimitsu Uehara (OAB/SP nº 300.930), Edcarlos Alves Lima (OAB/SPAdvogado(s):

nº 305.297), Eduardo João Gabriel Fleck da Silva Abreu (OAB/SP nº 317.093), Leonardo
Aquino Gomes (OAB/SP nº 395.261), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nº 188.312), Renata Maria
Palavéri Zamaro (OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771) e
outros. 

 Denis Dela Vedova Gomes. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-6. Fiscalizada por:

 GDF-6.Fiscalização atual:

 
 09 TC-002013.989.23-1

 Departamento de Estradas de Rodagem – DER. Contratante:
 Consórcio Supervisor M'Boi Mirim (constituído pelas empresasContratada(s):

SONDOTÉCNICA Engenharia de Solos S.A e CAA COMPANY Consultoria e Gerenciamento
de Empreendimentos Imobiliários Ltda.). 

 Realização de serviços técnicos especializados de apoio à supervisão das obras deObjeto:
duplicação e melhorias da Estrada do M'Boi Mirim e no trecho do km 31,00 ao km 32,80 da SP-
21. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Edson Caram (Respondendo pelo Expediente da Superintendência). 

 Licitação – Concorrência. Contrato de 02/03/22. Valor – R$13.395.840,32. Em Julgamento:



 Fernanda Leoni (OAB/SP nº 330.251). Advogado(s):
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 Débora Sammarco Milena e João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-8. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 10 TC-009684.989.24-7

 Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo – PRODESP. Contratante:
 Asper Tecnologia Ltda. Contratada(s):

 Fornecimento de subscrição de licenças, serviços de suporte técnico e treinamentosObjeto:
especializados nos programas de tecnologias CYBERARK. 

 Gileno Gurjão Barreto (Diretor-Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório:
Presidente), Camilo Cogo Cavalcanti e André Luiz Sucupira Antônio (Diretores). 

 Gileno Gurjão Barreto (Diretor-Presidente) eResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Fernando Hideyo Yokemura (Diretor). 

 Licitação – Pregão Eletrônico. Contrato de 19/09/23. Valor –Em Julgamento:
R$264.823.139,00. 

 Ana Carolina Polotto de Felice (OAB/SP nº 229.369), Kelysta Ferreira (OAB/SPAdvogado(s):
nº 241.100), Marcelo de Araújo Generoso (OAB/SP nº 307.753), Ricardo Barretto de Andrade
(OAB/DF nº 32.136), Melissa Ribeiro dos Santos (OAB/DF nº 73.635), Nathalia Calil Cera (OAB
/SP nº 221.440), Lucas Aluisio Scatimburgo Pedroso (OAB/SP nº 391.658) e outros. 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 GDF-3. Fiscalizada por:

 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 11 TC-017618.989.23-0

 Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Contratante:
 Sênior Sistemas S/A. Contratada(s):

 Serviço de atualização e suporte técnico do software denominado Gestão de PessoasObjeto:
– HCM (Human Capital Management). 
Responsável(is) pela Ratificação da Inexigibilidade de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora-Executiva). 

 Inexigibilidade de Licitação (artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 28/02/19. Valor – R$332.218,08. 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Rafael Martins (OABAdvogado(s):
/SP nº 278.126), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Gustavo Ramos da Silva
Quint (OAB/SC nº 50.527), Dante Aguiar Arend (OAB/SP nº 256.275) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
REPRESENTAÇÃO

 
 12 TC-011912.989.23-3

 Sindicato dos Trabalhadores da Universidade Estadual de Campinas –Representante(s):
STU. 

 Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Representado(s):
 Cláudia Regina Cavaglieri (Diretora-Executiva). Responsável(is):

 Possíveis irregularidades cometidas pela Universidade Estadual de Campinas –Assunto:
UNICAMP na contratação da empresa Sênior Sistemas S/A (Contrato nº 44/2019), objetivando
a implementação do Serviço de atualização e suporte técnico do software denominado Gestão
de Pessoas – HCM (Human Capital Management). 

 Fernanda Lavras Costallat Silvado (OAB/SP nº 210.899), Rafael Martins (OABAdvogado(s):
/SP nº 278.126), Lívia Ribeiro de Pádua Duarte (OAB/SP nº 317.158), Gustavo Ramos da Silva
Quint (OAB/SC nº 50.527), Dante Aguiar Arend (OAB/SP nº 256.275) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:



 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 13 TC-021693.989.22-0

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 

 Fundação Oswaldo Ramos. Conveniada(s):
 Transferência de recursos financeiros para custeio de folha de pagamentos, materialObjeto:

de consumo e prestação de serviço, referente ao Programa Mais Santas Casas. 
 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual) e ArturResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):

Beltrame Ribeiro (Gestor da Conveniada). 
 Convênio de 23/06/22. Valor – R$11.908.713,12. Em Julgamento:

 Lídia Valério Marzagão (OAB/SP nº 107.421), Ana Maria Mauricio Franco (OABAdvogado(s):
/SP nº 187.301) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 Roberto Pereira Perez Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-10. Fiscalizada por:
 GDF-10.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 14 TC-013136.989.23-3

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 

 Associação Beneficente de Pirangi. Conveniada(s):
 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro AdrianoResponsável(is):

(Secretário Executivo Estadual), Wilson Roberto de Lima (Coordenador da CGOF), Rita de
Cássia Silva Calabresi (Diretora Técnica Estadual), José Orion Bernardes (Presidente do
Conselho de Administração da Conveniada) e João Gonçalves de Sarro (Diretor-Executivo da
Conveniada). 

 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2021. Exercício:
 R$10.048.332,48. Valor(es):

 Cezar Hideaki Katayama (OAB/SP nº 265.981), Murilo Martinelli de Freitas (OABAdvogado(s):
/SP nº 287.191) e Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010). 

 Carim José Feres e Patrícia Ulson Pizarro Werner. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-10. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 
 15 TC-008775.989.23-9

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 

 Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de SãoConveniada(s):
Paulo – HCFMUSP, com interveniência da Fundação Faculdade de Medicina – FFM. 

 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro AdrianoResponsável(is):
(Secretário Executivo Estadual), Antonio José Rodrigues Pereira (Superintendente do
HCFMUSP), Massayuki Yamamoto (Superintendente Substituto do HCFMUSP), Flávio Fava
de Moraes (Diretor-Geral da FFM) e José Otávio Costa Auler Júnior (Diretor-Geral Substituto
da FFM). 

 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2021. Exercício:
 R$6.737.448,95. Valor(es):

 Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031), Maria Mathilde Marchi (OABAdvogado(s):
/SP nº 50.523), Denny Witkowsky Dias (OAB/SP nº 258.453), Elaine Rodrigues (OAB/SP nº
377.829), Carmen Magali Cervantes Ghiselli (OAB/SP nº 127.146), Luciano Roberto da Silva
Steski (OAB/SP nº 349.151), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013),
Felipe Neme de Souza (OAB/SP nº 357.999), Pedro Caíque Leandro do Nascimento (OAB/SP



nº 451.972), Luiz Affonso Quinhoneiro (OAB/SP nº 414.010) e outros. 
 Patrícia Ulson Pizarro Werner. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-8. Fiscalizada por:
 GDF-2.Fiscalização atual:

 
 16 TC-012088.989.23-1

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 

 Associação dos Fornecedores de Cana de Piracicaba. Conveniada(s):
 José Henrique Germann Ferreira (Secretário Estadual), Eloiso VieiraResponsável(is):

Assunção Filho (Coordenador da CGOF), Moisés Francisco Baldo Taglietta (Diretor Técnico
Estadual) e José Coral (Diretor-Presidente da Conveniada). 

 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2019. Exercício:
 R$7.894.024,22. Valor(es):

 Fábio Ferreira de Moura (OAB/SP nº 155.678). Advogado(s):
 Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:

 UR-10. Fiscalizada por:
 UR-10.Fiscalização atual:

 
 17 TC-019860.989.22-7

 Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde – CGCSS –Contratante:
Secretaria da Saúde. 

 Serviço Social da Construção Civil do Estado de São PauloOrganização Social Beneficiária:
– SECONCI-SP. 

 Hospital Estadual de Sapopemba. Entidade(s) Gerenciada(s):
 Jeancarlo Gorinchteyn (Secretário Estadual), Eduardo Ribeiro AdrianoResponsável(is):

(Secretário Executivo Estadual), Marcela Pégolo da Silveira, Sonia Aparecida Alves
(Coordenadoras da CGCSS), Marília Tristan Vicente (Coordenadora da CGCSS Substituta) e
Maristela Alves Lima Honda (Conselheira-Presidente da Beneficiária). 

 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2022. Exercício:
 R$146.400.002,42. Valor(es):

 Piétro de Oliveira Sìdoti (OAB/SP nº 221.730) e Andreza Nazuti da SilveiraAdvogado(s):
Segala (OAB/SP nº 273.416). 

 Patrícia Ulson Pizarro Werner. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-1. Fiscalizada por:

 GDF-10.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO - AUDITOR SAMY WURMAN
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 18 TC-001424.989.18-4

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Ricardo Daruiz Borsari (Superintendente). 

 Licitação – Concorrência Internacional. Contrato de 28/11/17. Valor –Em Julgamento:
R$14.185.960,14. 

 João Carlos Pietropaolo e Carim José Feres. Procurador(es) da Fazenda:



 GDF-7. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 19 TC-001983.989.18-7

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Ricardo Daruiz Borsari, Francisco Eduardo Loducca, Mara ReginaResponsável(is):
Samensatto Ramos (Superintendentes), Genivaldo Maximiliano de Aguiar, Antonio Correa
Campos, Jarbas Romeiro Guimarães, Lupércio Ziroldo Antônio, Marta Maria Alcione Pereira,
Rosely Satiko Sakuno, Ligia Christine Fernandes de Oliveira, Nelson de Campos Lima e
Andréa de Felice Wornovitizky (Fiscais do Contrato). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:

 GDF-7 e GDF-9. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 20 TC-000473.989.21-8

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Francisco Eduardo Loducca (Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 30/12/20. Em Julgamento:

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto, Carim José Feres e JoãoProcurador(es) da Fazenda:
Carlos Pietropaolo. 

 GDF-9. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 21 TC-004928.989.21-9

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Francisco Eduardo Loducca (Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 31/07/20. Em Julgamento:

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto, Carim José Feres e JoãoProcurador(es) da Fazenda:
Carlos Pietropaolo. 

 GDF-9. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 22 TC-006227.989.21-7

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 



 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Francisco Eduardo Loducca (Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 26/02/21. Em Julgamento:

 Jéssica Helena Rocha Vieira Couto, Carim José Feres e JoãoProcurador(es) da Fazenda:
Carlos Pietropaolo. 

 GDF-9. Fiscalizada por:
 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 23 TC-014095.989.23-2

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Mara Regina Samensatto Ramos (Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 05/07/23. Em Julgamento:

 Carim José Feres e João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 24 TC-001448.989.24-4

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Mara Regina Samensatto Ramos (Superintendente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 28/12/23. Em Julgamento:

 Carim José Feres e João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 25 TC-014828.989.24-4

 Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE (atualmente Agência deContratante:
Águas do Estado de São Paulo – SP-Águas). 

 Consórcio CPC (constituído pelas empresas Concremat Engenharia eContratada(s):
Tecnologia S/A, Planservi Engenharia Ltda. e CRA Engenharia de Infraestrutura Ltda.). 

 Prestação de serviços de gerenciamento e apoio na gestão para construção dasObjeto:
Barragens Pedreira e Duas Pontes nas Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e
Jundiaí – PCJ, nos Municípios de Pedreira, Campinas e Amparo e do Reservatório de
Contenção de Cheias RBA 05, no Município de Guarulhos. 

 Mara Regina Samensatto Ramos (Superintendente). Responsável(is):
 Termo de Recebimento Definitivo de de 09/05/24. Em Julgamento:

 João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-9. Fiscalizada por:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 



 
 26 TC-010206.989.20-4

 Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF – Secretaria daConvenente:
Saúde. 

 Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de RegistroConveniada(s):
– APAMIR. 

 Promover o fortalecimento do desenvolvimento de ações e serviços de assistência àObjeto:
saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos
financeiros para ocorrer despesas com custeio. 

 José Henrique Germann Ferreira (SecretárioResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Estadual) e Sérgio Guilhermino (Presidente da APAMIR). 

 Convênio de 30/01/20. Valor – R$62.928.000,16. Em Julgamento:
 Denise Fabiane Monteiro Valentini (OAB/SP nº 176.836) e outros. Advogado(s):

 Patricia Ulson Pizarro Werner. Procurador(es) da Fazenda:
 UR-12. Fiscalizada por:

 UR-12.Fiscalização atual:

 
 27 TC-019269.989.24-0

 Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratante:
 Consórcio Sinalta Robmak (constituído pelas empresas Sinalta PropistaContratada(s):

Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Robmak Engenharia Ltda.). 
 Ampliação da Estação Vila Prudente da Linha 2 – Verde (VPT) e Interligação com aObjeto:

Linha 15 – Prata (VPM) do METRÔ. 
 Giovani Sorice Neto (Gerente), Frederico de Carvalho Braga e WaldomiroResponsável(is):

Puglia Junior (Chefes de Departamento). 
 Termo de Recebimento Definitivo de 30/08/24. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia BetâniaAdvogado(s):
Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo
Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana
Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702) e outros. 

 GDF-2. Fiscalizada por:
 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 28 TC-007212.989.25-5

 Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratante:
 Consórcio Sinalta Robmak (constituído pelas empresas Sinalta PropistaContratada(s):

Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Robmak Engenharia Ltda.). 
 Ampliação da Estação Vila Prudente da Linha 2 – Verde (VPT) e Interligação com aObjeto:

Linha 15 – Prata (VPM) do METRÔ. 
 Giovani Sorice Neto (Gerente), Frederico de Carvalho Braga e WaldomiroResponsável(is):

Puglia Junior (Chefes de Departamento). 
 Termo de Recebimento Definitivo de 31/03/25. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia BetâniaAdvogado(s):
Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo
Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana
Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702) e outros. 

 GDF-5. Fiscalizada por:
 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 29 TC-009856.989.25-6

 Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratante:
 Consórcio Sinalta Robmak (constituído pelas empresas Sinalta PropistaContratada(s):

Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Robmak Engenharia Ltda.). 
 Ampliação da Estação Vila Prudente da Linha 2 – Verde (VPT) e Interligação com aObjeto:

Linha 15 – Prata (VPM) do METRÔ. 
 Frederico de Carvalho Braga e Waldomiro Puglia Junior (Chefes deResponsável(is):

Departamento). 
 Termo de Recebimento Definitivo de 15/05/25. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia BetâniaAdvogado(s):
Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo



Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo
Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana
Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702) e outros. 

 GDF-5. Fiscalizada por:
 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 30 TC-016130.989.23-9

 Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratante:
 Consórcio Sinalta Robmak (constituído pelas empresas Sinalta PropistaContratada(s):

Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Robmak Engenharia Ltda.). 
 Ampliação da Estação Vila Prudente da Linha 2 – Verde (VPT) e Interligação com aObjeto:

Linha 15 – Prata (VPM) do METRÔ. 
 Paulo Sérgio Amalfi Meca (Diretor) e Roberto Torres Rodrigues (Gerente). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 04/08/23. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia BetâniaAdvogado(s):
Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo
Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana
Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702) e outros. 

 GDF-2. Fiscalizada por:
 GDF-5.Fiscalização atual:

 
 31 TC-018099.989.25-3

 Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Contratante:
 Consórcio Sinalta Robmak (constituído pelas empresas Sinalta PropistaContratada(s):

Sinalização, Segurança e Comunicação Visual Ltda. e Robmak Engenharia Ltda.). 
 Ampliação da Estação Vila Prudente da Linha 2 – Verde (VPT) e Interligação com aObjeto:

Linha 15 – Prata (VPM) do METRÔ. 
 Giovani Sorice Neto (Gerente) e Frederico de Carvalho Braga (Chefe deResponsável(is):

Departamento). 
 Termo de Recebimento Definitivo de 16/09/25. Em Julgamento:

 Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Márcia BetâniaAdvogado(s):
Lizarelli Lourenço (OAB/SP nº 123.387), Marcelo Hiroyuki Sato (OAB/SP nº 211.348), Marcelo
Karam Delbim (OAB/SP nº 257.461), Tadeu Alvarez Teles (OAB/SP nº 302.322), Juliana
Tsizuru Miashiro (OAB/SP nº 305.045), Rodolfo Motta Saraiva (OAB/SP nº 300.702) e outros. 

 João Carlos Pietropaolo. Procurador(es) da Fazenda:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-5.Fiscalização atual:

 

SEÇÃO MUNICIPAL
 

RELATORA CONSELHEIRA SUBSTITUTA - AUDITORA SILVIA MONTEIRO
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 32 TC-011150.989.25-9

 Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista. Contratante:
 Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência àOrganização Social Beneficiária:

Saúde – IDEAS. 
 Unidades de Saúde do Município de Lençóis Paulista (UPA PorteEntidade(s) Gerenciada(s):

I e SAMU). 
 Gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços técnicos/operacionais daObjeto:

Unidade de Pronto Atendimento do Município (UPA Porte I), do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência – SAMU 192 e do Resgate Integrado. 

 Anderson Prado de Lima (Prefeito) e SandroResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Natalino Demétrio (Diretor da Beneficiária). 

 Chamamento Público. Contrato de Gestão de 10/04/24. Valor –Em Julgamento:



R$22.321.135,88. 
 Silvio Paccola Júnior (OAB/SP nº 206.493), Rafael Augusto Barbosa de SouzaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 240.177) e outros. 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
 33 TC-011861.989.25-9

 Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista. Contratante:
 Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência àOrganização Social Beneficiária:

Saúde – IDEAS. 
 Unidades de Saúde do Município de Lençóis Paulista (UPA PorteEntidade(s) Gerenciada(s):

I e SAMU). 
 Gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços técnicos/operacionais daObjeto:

Unidade de Pronto Atendimento do Município (UPA Porte I), do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência – SAMU 192 e do Resgate Integrado. 

 André Paccola Sasso (Prefeito) e Sandro Natalino Demétrio (Diretor daResponsável(is):
Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 17/04/25. Em Julgamento:
 Silvio Paccola Júnior (OAB/SP nº 206.493), Rafael Augusto Barbosa de SouzaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 240.177) e outros. 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
 34 TC-011863.989.25-7

 Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista. Contratante:
 Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência àOrganização Social Beneficiária:

Saúde – IDEAS. 
 Unidades de Saúde do Município de Lençóis Paulista (UPA PorteEntidade(s) Gerenciada(s):

I e SAMU). 
 Gerenciamento, operacionalização e execução dos serviços técnicos/operacionais daObjeto:

Unidade de Pronto Atendimento do Município (UPA Porte I), do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência – SAMU 192 e do Resgate Integrado. 

 André Paccola Sasso (Prefeito) e Sandro Natalino Demétrio (Diretor daResponsável(is):
Beneficiária). 

 Termo Aditivo de 04/06/25. Em Julgamento:
 Silvio Paccola Júnior (OAB/SP nº 206.493), Rafael Augusto Barbosa de SouzaAdvogado(s):

(OAB/SP nº 240.177) e outros. 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-2. Fiscalizada por:
 UR-2.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 35 TC-011684.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Lençóis Paulista. Contratante:
 Instituto de Desenvolvimento, Ensino e Assistência àOrganização Social Beneficiária:

Saúde – IDEAS. 
 Unidades de Saúde do Município de Lençóis Paulista (UPA PorteEntidade(s) Gerenciada(s):

I e SAMU). 
 Anderson Prado de Lima (Prefeito), Ricardo Conti Barbeiro (SecretárioResponsável(is):

Municipal) e Sandro Natalino Demétrio (Diretor da Beneficiária). 
 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:

 2024. Exercício:
 R$12.804.174,53. Valor(es):

 Silvio Paccola Júnior (OAB/SP nº 206.493), Rafael Augusto Barbosa de SouzaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 240.177) e outros. 



 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-2. Fiscalizada por:

 UR-2.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 36 TC-007938.989.23-3

 Prefeitura Municipal de Cosmópolis. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia Regional. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços médico-hospitalares de urgência e emergência de pronto socorro 24 horas, adultos e
infantil, maternidade, de internação de baixa e média complexidade em caráter de urgência e
emergência, cirurgias e serviços de pronto atendimento de urgência e emergência adulto,
visando à garantia da atenção integral à saúde dos munícipes que integram a região de saúde
na qual a conveniada está inserida, conforme Plano Operativo. 

 Antônio Cláudio Felisbino Júnior (Prefeito) eResponsável(is) pelo(s) Instrumento(s):
Mauricio Duarte (Presidente da Santa Casa). 

 Convênio de 07/01/22. Valor – R$108.005.471,40. Em Julgamento:
 Clayton Machado Valério da Silva (OAB/SP nº 212.125), Leandro da RochaAdvogado(s):

Bueno (OAB/SP nº 214.932), Marcela de Carvalho Carneiro (OAB/SP nº 230.471), Felipe
Drumond Scavacini Maciel (OAB/SP nº 328.561). 

 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 37 TC-021429.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Mauá. Contratante:
 Oestevalle Pavimentações e Construções Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de recuperação de vias públicas pavimentadas, incluindo mãoObjeto:
de obra, materiais e equipamentos. 

 Caio de Araújo Carvalho (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 11/11/25. Em Julgamento:

 Roberta Castilho Andrade Lopes (OAB/SP nº 163.328), Norberto FontanelliAdvogado(s):
Prestes de Abreu e Silva (OAB/SP nº 172.253), Gregório Battazza Lonza (OAB/SP nº
182.332), Isadora Dina da Silva Medej (OAB/SP nº 281.069), Natália Cordeiro Barbosa Dijigow
(OAB/SP nº 306.518), Mayara de Lima Reis (OAB/SP nº 308.885), Adriano Paciente
Gonçalves (OAB/SP nº 312.932), Matheus Martins Sant'Anna (OAB/SP nº 345.099), Vanessa
Nogueira Pereira da Silva (OAB/SP nº 407.053), Paulo Roberto Athiê Piccelli (OAB/SP nº
345.307), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328) e outros. 

 GDF-7. Fiscalizada por:
 GDF-7.Fiscalização atual:

 
 38 TC-010513.989.25-1

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 31/01/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:



 
 39 TC-010516.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 31/01/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 40 TC-010517.989.25-7

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 28/02/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 41 TC-010519.989.25-5

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 03/03/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 42 TC-010521.989.25-1

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):



Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 
 Termo Aditivo de 17/03/23. Em Julgamento:

 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 43 TC-010523.989.25-9

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 28/03/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 44 TC-010524.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 11/05/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 45 TC-010527.989.25-5

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite (Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 29/05/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 46 TC-010542.989.25-6



 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 29/05/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 47 TC-010546.989.25-2

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 29/05/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 48 TC-011290.989.25-0

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 09/06/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 49 TC-011292.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 12/06/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):



 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 50 TC-011297.989.25-3

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 17/07/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 51 TC-011298.989.25-2

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Natacha Regina Camilo AgatãoResponsável(is):
(Secretária Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 26/07/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 52 TC-011299.989.25-1

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 23/08/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 53 TC-011300.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de



serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 23/08/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 54 TC-011301.989.25-7

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 24/08/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 55 TC-011302.989.25-6

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 30/08/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 56 TC-011304.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 15/09/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:



 
 57 TC-011305.989.25-3

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 09/10/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 58 TC-012411.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 24/10/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 59 TC-012412.989.25-3

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência, com atendimento de clínico, pediatra, com suporte médico
especializado 24 horas. Prestação de serviços médico-hospitalares de média complexidade
com suporte integral de equipe técnica, diagnose, cirurgias de urgência e eletivas, leitos,
clínicos, obstétricos, pediátricos, cirúrgicos, pediátricos, UTI (Unidade de Terapia Intensiva)
adulto. Prestação de serviços médico-hospitalares na assistência aos usuários do SUS para
enfrentamento à emergência de saúde pública de corrente do coronavírus – Covid-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 01/11/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 60 TC-012414.989.25-1

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública



de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 29/11/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 61 TC-012417.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 30/11/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 62 TC-012418.989.25-7

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 30/11/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 63 TC-012421.989.25-2

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 07/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 



 64 TC-012422.989.25-1
 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:

 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):
 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:

rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 12/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 65 TC-012424.989.25-9

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 20/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 66 TC-012433.989.25-8

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 20/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 67 TC-012434.989.25-7

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 26/12/23. Em Julgamento:



 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 68 TC-012436.989.25-5

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 28/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
 69 TC-012437.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Integrar a conveniada ao Sistema Único de Saúde – SUS e definir a sua inserção naObjeto:
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde consistentes na prestação de
serviços de urgência e emergência; de serviços médico-hospitalares de média complexidade e
de serviços médico-hospitalares para enfrentamento à emergência de saúde pública
decorrente do coronavírus – COVID-19. 

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Bruna Ribeiro Xavier (SecretáriaResponsável(is):
Municipal) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Termo Aditivo de 29/12/23. Em Julgamento:
 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 70 TC-000807.989.25-6

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro. Convenente:
 Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro. Conveniada(s):

 Thales Gabriel Fonseca (Prefeito), Maria Carolina Codelo Martins BastosResponsável(is):
Leite, Natacha Regina Camilo Agatão, Bruna Ribeiro Xavier, Ana Inês Costa da Silva
(Secretárias Municipais) e João Mário Martins da Silva (Gestor-Presidente da Conveniada). 

 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:
 2023. Exercício:
 R$22.283.032,64. Valor(es):

 Diógenes Gori Santiago (OAB/SP nº 92.458). Advogado(s):
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 71 TC-004603.989.24-5



 Timburi. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Paulo Sérgio Alves. Presidente:
 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:

 UR-16. Fiscalizada por:
 UR-16.Fiscalização atual:

 
 72 TC-004829.989.24-3

 Roseira. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Adriano Leão Santana. Presidente:
 Júlio Eleutério Silva (OAB/SP nº 413.253) e André de Almeida Vaz NascimentoAdvogado(s):

(OAB/SP nº 453.895). 
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 73 TC-004674.989.24-9

 Monte Castelo. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Paulo Kameo Koshiyama. Presidente:
 Kleber Aparecido Pitareli (OAB/SP nº 127.987). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-15. Fiscalizada por:

 UR-15.Fiscalização atual:

 
 74 TC-004714.989.24-1

 Tarabai. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 José Marcos Barbosa. Presidente:
 João Victor Mendes de Oliveira (OAB/SP nº 376.094). Advogado(s):

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-5. Fiscalizada por:

 UR-5.Fiscalização atual:

 
PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER

 
 75 TC-003949.989.24-8

 Santo Antônio da Alegria. Prefeitura Municipal:
 2024. Exercício:
 Ricardo da Silva Sobrinho. Prefeito(a):

 Lidiane de Paula Rodrigues de Souza (OAB/SP nº 379.452). Advogado(s):
 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:

 UR-6. Fiscalizada por:
 UR-6.Fiscalização atual:

 
 76 TC-004340.989.24-3

 Palmeira d´Oeste. Prefeitura Municipal:
 2024. Exercício:
 Reinaldo Savazi. Prefeito(a):

 Jeferson de Paes Machado (OAB/SP nº 264.934) e Leandro Fernandes (OABAdvogado(s):
/SP nº 266.949). 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-11. Fiscalizada por:

 UR-11.Fiscalização atual:



 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 77 TC-022979.989.24-1 (ref. TC-002965.989.21-3)

 Fundação de Previdência dos Servidores Públicos Municipais Efetivos deRecorrente(s):
Bauru – FUNPREV. 

 Balanço Geral da Fundação de Previdência dos Servidores Públicos MunicipaisAssunto:
Efetivos de Bauru – FUNPREV, relativo ao exercício de 2021. 

 Gilson Gimenes Campos, Donizete do Carmo dos Santos e David JoséResponsável(is):
Françoso (Presidentes da FUNPREV). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:
16/10/24, que julgou irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”,
da Lei Complementar nº 709/93, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, do
mesmo Diploma Legal. 

 Eduardo Telles de Lima Rala (OAB/SP nº 232.311) e Michel Rodrigo CamargoAdvogado(s):
(OAB/SP nº 402.196). 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-2. Fiscalização atual:

Sustentação oral proferida por interessado em sessão de 09/12/25.

 
 78 TC-015356.989.25-1 (ref. TC-016970.989.23-2, TC-017886.989.23-5, TC-017892.989.23-7,

TC-008075.989.23-6 e TC-008762.989.24-2)
 Prefeitura Municipal de Leme. Recorrente(s):

 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Leme e a Construtora Transvia Ltda.,Assunto:
objetivando a construção do Terminal Urbano e Revitalização do entorno, no valor de
R$4.791.029,79; e Representação formulada pelo Ministério Público do Estado de São Paulo,
acerca de possíveis irregularidades no âmbito da Concorrência nº 19/2019, que precedeu o
ajuste. 

 Fernando Wagner Klein (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESPdeEm Julgamento:

30/07/25, que julgou irregulares a concorrência, o contrato e os termos aditivos, e parcialmente
procedente a representação, assim como conheceu do termo de recebimento definitivo,
acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93 e
aplicando multa no valor de 160 UFESPs ao responsável, nos termos do artigo 104, inciso II,
do mesmo Diploma Legal. 

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), CarlosAdvogado(s):
Eduardo dos Santos (OAB/SP nº 198.693), Alexandre Anitelli Amadeu (OAB/SP nº 202.934),
Ana Paula dos Santos (OAB/SP nº 317.028) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-10.Fiscalização atual:

 

RELATOR - PRESIDENTE EM EXERCÍCIO CONSELHEIRO MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI
 
REPRESENTAÇÃO

 
 79 TC-004663.989.25-9

 Carlos Pereira Araújo – Sócio da Carlos Pereira Araújo Construção Ltda. Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. Representado(s):
 Antonio Carlos Mineiro (Prefeito). Responsável(is):

 Possíveis irregularidades praticadas pela Prefeitura Municipal de Cachoeira PaulistaAssunto:
durante a execução do Contrato nº 58/2022, oriundo da Tomada de Preços nº 03/2022,
celebrado com a empresa Carlos Pereira Araújo Construção Ltda., objetivando a construção
de UBS no bairro CDHU; como também no processamento da Dispensa de Licitação nº 112
/2024, objetivando a execução de remanescente da sobredita obra. 

 Clarimar Santos Motta Junior (OAB/SP nº 235.300) e Silmara Ferreira da SilvaAdvogado(s):
(OAB/SP nº 135.445). 

 Letícia Formoso Delsin Matuck Feres e João Paulo GiordanoProcurador(es) de Contas:



Fontes. 
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 80 TC-009479.989.23-8

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). 

 Licitação – Concorrência. Contrato de 03/03/23. Valor – R$9.109.881,54. Em Julgamento:
 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):

(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 81 TC-023433.989.24-1

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 01/03/24. Em Julgamento:

 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 82 TC-023435.989.24-9

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 20/06/24. Em Julgamento:

 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 83 TC-023436.989.24-8

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 01/08/24. Em Julgamento:



 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 84 TC-023826.989.24-6

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 12/09/24. Em Julgamento:

 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 85 TC-023829.989.24-3

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 04/11/24. Em Julgamento:

 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 86 TC-006131.989.25-3

 Prefeitura Municipal de Itapira. Contratante:
 Construtora Brasfort Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de construção de complexo de saúde (Farmácia, VigilânciaObjeto:
Epidemiológica e Consultórios Médicos). 

 Antônio Carlos Andrigo Ferreira (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 18/11/24. Em Julgamento:

 Gabriel de Jesus Ruivo da Cruz (OAB/SP nº 475.328), Ricardo Corazza CuryAdvogado(s):
(OAB/SP nº 162.207), João Vicente Augusto Neves (OAB/SP nº 288.586) e Gabriel Ferreira
Pires da Costa Fernandes (OAB/SP nº 500.394). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-19. Fiscalizada por:

 UR-19.Fiscalização atual:

 
 87 TC-019437.989.25-4

 Prefeitura Municipal de Laranjal Paulista. Contratante:
 Serviço Social da Indústria – SESI. Contratada(s):

 Implantação, sem exclusividade, do Sistema SESI-SP de Ensino, como conjunto deObjeto:
estratégias educacionais destinadas a aprimorar a qualidade do ensino e da aprendizagem,
por meio da formação continuada de técnicos, gestores e professores, da utilização do material
didático e do monitoramento e acompanhamento pedagógico. 

 Antônio Valdecir Berto Filho (Prefeito). Responsável(is):



 Termo Aditivo de 01/10/25. Em Julgamento:
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 UR-9. Fiscalizada por:
 UR-9.Fiscalização atual:

 
 88 TC-000401.989.24-9

 Prefeitura Municipal de José Bonifácio. Contratante:
 Constroeste Construtora e Participações Ltda. Contratada(s):

 Prestação dos serviços de limpeza urbana, compreendendo coleta, transbordo,Objeto:
transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares gerados no Município, bem
como varrição manual de vias e áreas públicas, fornecimento de equipe para realização de
serviços de roçada e capinação manual e roçada mecanizada e locação de contêineres para
armazenamento de resíduos. 
Responsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Dilmo Resende de Carvalho (Prefeito). 

 Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 27/10/23. Valor –Em Julgamento:
R$46.899.999,60. 

 Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Ruth dos Reis Costa (OAB/SP nºAdvogado(s):
188.312), Adriano de Almeida Yarak (OAB/SP nº 220.164), Renata Maria Palavéri Zamaro
(OAB/SP nº 376.248), Olga Amélia Gonzaga Vieira (OAB/SP nº 402.771), Murilo César Pavezi
(OAB/SP nº 453.008) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-8. Fiscalizada por:

 UR-8.Fiscalização atual:

 
 89 TC-005428.989.24-8

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 ElisaResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Leme de Arruda (Secretária Municipal). 

 Licitação – Concorrência. Contrato de 31/10/22. Valor – R$9.094.870,63. Em Julgamento:
 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):

Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 90 TC-007627.989.24-7

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Diego Divino Kuchler Tarifa (Secretário Municipal). Responsável(is):
 1º Termo Aditivo de 20/10/23. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 



 
 91 TC-007628.989.24-6

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Diego Divino Kuchler Tarifa (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 13/11/23. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 92 TC-007630.989.24-2

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Diego Divino Kuchler Tarifa (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 19/01/24. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 93 TC-001146.989.25-6

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Diego Divino Kuchler Tarifa (Secretário Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 04/06/24. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 94 TC-001147.989.25-5

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Elisa Leme de Arruda (Secretária Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 19/11/24. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº



247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 95 TC-001454.989.25-2

 Prefeitura Municipal de Leme. Contratante:
 Rudgiero Lafite Cuin Malachias – ME. Contratada(s):

 Contratação de empresa término da construção do Ginásio de Esportes, comObjeto:
fornecimento de mão de obra especializada, material e equipamentos. 

 Elisa Leme de Arruda (Secretária Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 21/11/24. Em Julgamento:

 Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos (OAB/SP nº 69.842), EduardoAdvogado(s):
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP nº
228.489), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº
247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Camila Aparecida de Pádua
Dias (OAB/SP nº 331.745), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052) e outros. 

 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:
 UR-10. Fiscalizada por:

 UR-10.Fiscalização atual:

 
 96 TC-006971.989.23-1

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Biomega Medicina Diagnóstica Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de diagnóstico laboratoriais de análise clínica, anatomiaObjeto:
patológica e citopatologia, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 
Responsável(is) pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s) Instrumento(s):
Aparecida Luiza Nasi Fernandes (Secretária Municipal). 

 Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93).Em Julgamento:
Contrato de 08/11/22. Valor – R$4.510.615,10. 

 Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto do Amaral Filho (OAB/SP nºAdvogado(s):
186.432), Brian Vieira (OAB/SP nº 406.711) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
 97 TC-017540.989.24-1

 Prefeitura Municipal de Itapevi. Contratante:
 Biomega Medicina Diagnóstica Ltda. Contratada(s):

 Prestação de serviços de diagnóstico laboratoriais de análise clínica, anatomiaObjeto:
patológica e citopatologia, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Ana Maria Pessoa Massarenti (Secretária Municipal). Responsável(is):
 Termo Aditivo de 12/05/23. Em Julgamento:

 Miriam Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto do Amaral Filho (OAB/SP nºAdvogado(s):
186.432), Brian Vieira (OAB/SP nº 406.711) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
REPRESENTAÇÃO

 
 98 TC-020921.989.22-4

 Gabriela Rosa Pereira da Silva Alves de Moraes – Advogada. Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Itapevi. Representado(s):
 Igor Soares Ebert (Prefeito) e Aparecida Luiza Nasi Fernandes (SecretáriaResponsável(is):



Municipal). 
 Possíveis irregularidades no âmbito do Chamamento para Contratação Emergencial,Assunto:

Processo Administrativo SUPRI 544/2022, promovido pela Prefeitura Municipal de Itapevi
objetivando a prestação de serviços de diagnóstico laboratoriais de análise clínica, anatomia
patológica e citopatologia, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 Gabriela Rosa Pereira da Silva Alves de Moraes (OAB/SP nº 452.693), MiriamAdvogado(s):
Athiê (OAB/SP nº 79.338), Paulo Roberto do Amaral Filho (OAB/SP nº 186.432), Brian Vieira
(OAB/SP nº 406.711) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo e Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-5. Fiscalizada por:

 GDF-3.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 99 TC-008789.989.24-1

 Prefeitura Municipal de Diadema. Contratante:
 Consórcio Brilha Diadema (constituído pelas empresas Ilumitech ConstrutoraContratada(s):

Ltda. e Planova Infraestrutura Ltda.) 
 Modernização, expansão, eficiência energética e cadastramento georreferenciado doObjeto:

Sistema de Iluminação Pública remanescente, contemplando a locação de ativos e
manutenção corretiva do Parque de Iluminação Pública em LED, divididos em 2 (dois) lotes. 

 LuizResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). 

 Licitação – Concorrência. Contrato de 26/01/24. Valor – R$47.634.446,25. Em Julgamento:
 Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nºAdvogado(s):

144.778), Enzo Scatolin Camacho (OAB/SP nº 457.152), Antonio Carlos de Freitas Júnior (OAB
/SP nº 313.493), Renata Cristina de Camargo Freitas (OAB/SP nº 506.401) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-4. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
 100 TC-010270.989.24-7

 Prefeitura Municipal de Diadema. Contratante:
 Ilumitech Construtora Ltda. Contratada(s):

 Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do Parque deObjeto:
Iluminação Pública em LED, com fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra –
Lote 02. 

 LuizResponsável(is) pela Homologação do Certame Licitatório e pelo(s) Instrumento(s):
Carlos Theophilo (Secretário Municipal). 

 Licitação – Concorrência. Contrato de 19/01/24. Valor – R$415.916,16. Em Julgamento:
 Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP nºAdvogado(s):

144.778), Enzo Scatolin Camacho (OAB/SP nº 457.152), Antonio Carlos de Freitas Júnior (OAB
/SP nº 313.493), Renata Cristina de Camargo Freitas (OAB/SP nº 506.401) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-4. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
REPRESENTAÇÃO

 
 101 TC-018810.989.23-6

 Abubrax Soluções em Serviços Ltda. Representante(s):
 Prefeitura Municipal de Diadema. Representado(s):
 Luiz Carlos Theophilo (Secretário Municipal). Responsável(is):

 Possíveis irregularidades praticadas na condução da Concorrência Pública nº 06Assunto:
/2023, promovida pela Prefeitura Municipal de Diadema objetivando a contratação de empresa
especializada para modernização, expansão, eficiência energética e cadastramento
georreferenciado do Sistema de Iluminação Pública, contemplando a locação de ativos e



manutenção preventiva e corretiva do Parque de Iluminação Pública em LED, divididos em 2
(dois) lotes. 

 Tatiana Peterle D'Angelo Motta (OAB/Es nº 17.475), Tiago Roccon Zanetti (OABAdvogado(s):
/SP nº 370.452), Sofia Hatsu Stefani (OAB/SP nº 69.372), Edson Rodrigues Veloso (OAB/SP
nº 144.778), Enzo Scatolin Camacho (OAB/SP nº 457.152), Antonio Carlos de Freitas Júnior
(OAB/SP nº 313.493), Renata Cristina de Camargo Freitas (OAB/SP nº 506.401) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 GDF-4. Fiscalizada por:

 GDF-9.Fiscalização atual:

 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 102 TC-020276.989.22-5

 Prefeitura Municipal de Campos do Jordão. Concedente:
 Campos Luz Iluminação Pública SPE Ltda. Concessionária(s):

 Concessão administrativa dos serviços de modernização, otimização, expansão,Objeto:
operação, manutenção e controle remoto e em tempo real da infraestrutura da rede de
iluminação pública do Município. 

 Marcelo Padovan (Prefeito) e Marcos Diniz (Sócio-Diretor daResponsável(is):
Concessionária). 

 Relatório de acompanhamento da execução do contrato de concessão,Em Julgamento:
relativo ao período de 03/11/21 a 31/12/21. 

 Iris Cardoso de Brito (OAB/SP nº 178.476), Eduardo Leandro de Queiroz eAdvogado(s):
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nobrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi
Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Giuliano Candellero Picchi (OAB/SP nº 166.536),
Ronaldo Meira Silva (OAB/SP nº 460.052), José Ricardo Biazzo Simon (OAB/SP nº 127.708),
Renata Fiori Puccetti (OAB/SP nº 131.777), Cleber Vargas Barbieri (OAB/SP nº 252.785), Júlia
Lopes Lanfredi (OAB/SP nº 488.531) e outros. 

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-14. Fiscalizada por:

 UR-14.Fiscalização atual:

 
PRESTAÇÃO DE CONTAS – REPASSES PÚBLICOS

 
 103 TC-013055.989.24-8

 Prefeitura Municipal de Sumaré. Contratante:
 Instituto Social Saúde Regaste à Vida – ISSR. Organização Social Beneficiária:

 Unidades de Saúde do Município de Sumaré. Entidade(s) Gerenciada(s):
 Luiz Alfredo Castro Ruzza Dalben (Prefeito), Rafael Virginelli (SecretárioResponsável(is):

Municipal) e Ricardo Emiliano Rodrigues Sanches (Presidente da Beneficiária). 
 Prestação de contas – repasses ao terceiro setor. Em Julgamento:

 2022. Exercício:
 R$68.392.392,14. Valor(es):

 José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Rosely de Jesus Lemos (OABAdvogado(s):
/SP nº 124.850), Evandra Zimerer Lopes (OAB/SP nº 131.930), Poliane Aparecida Lima
Mendonça (OAB/SP nº 395.306), Jacqueline Aparecida Pinheiro do Prado (OAB/SP nº
309.650), Fernando Siqueira Muniz (OAB/SP nº 355.817), Ricardo Mouta Guimarães
Escanuela (OAB/SP nº 388.967) e outros. 

 Renata Constante Cestari. Procurador(es) de Contas:
 UR-3. Fiscalizada por:

 UR-3.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 104 TC-018016.989.24-6 (ref. TC-019551.989.21-3)



 Creche Coração de Jesus. Recorrente(s):
 Prestação de contas de recursos repassados no exercício de 2021, pela PrefeituraAssunto:

Municipal de Vista Alegre do Alto à Creche Coração de Jesus. 
 Luis Antônio Fiorani (Prefeito), Luciane Madalena Gonçalves Betini e CarlosResponsável(is):

Sérgio Cunha (Presidentes da Beneficiária). 
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

05/08/24, na parte que julgou parcialmente irregular a prestação de contas, acionando o
disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93, condenando a
beneficiária à devolução do valor impugnado de R$32.283,82 e a não receber novos repasses
até a regularização das pendências. 

 Mateus Panosso Delfino (OAB/SP nº 348.097), Marcel Gustavo Bahdur VieiraAdvogado(s):
(OAB/SP nº 184.768), Marina Julião Robes (OAB/SP nº 227.348) e outros. 

 José Mendes Neto. Procurador(es) de Contas:
 UR-13.Fiscalização atual:

 
 105 TC-020954.989.24-0 (ref. TC-007252.989.24-9)

 Prefeitura Municipal de Osasco. Recorrente(s):
 Termo de Colaboração entre a Prefeitura Municipal de Osasco e Ser Especial –Assunto:

Associação Assistencial de Integração ao Trabalho, objetivando a oferta de serviço de
acolhimento institucional para pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, com grau de
dependência II e III para 24 (vinte e quatro) usuários, de ambos os sexos. 

 José Carlos Vido (Secretário Municipal) e Mário César Trunci de MarcoResponsável(is):
(Diretor-Presidente da Beneficiária). 

 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:
23/09/24, que julgou irregular o termo aditivo, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e
XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Rogério Morina Vaz (OAB/SP nº 179.189), Erick Domaraschi Araújo OAB/SP nºAdvogado(s):
331.789), Percival José Bariani Junior (OAB/SP nº 252.566), Adriane Maria Gonçalves (OAB
/SP nº 437.211) e outros. 

 Celso Augusto Matuck Feres Junior. Procurador(es) de Contas:
 GDF-8.Fiscalização atual:

 
 106 TC-007766.989.23-0 (ref. TC-016192.989.22-6 e TC-021520.989.22-9)

 Prefeitura Municipal de Guararema. Recorrente(s):
 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Guararema e Guincho e Guindaste SãoAssunto:

Lourenço Ltda., objetivando a prestação de serviços de remoção e guarda de veículos em
pátio apropriado, no valor de R$146.019,96; e Representação formulada por M.T.Y Locação de
Máquinas e Veículos Leves e Pesados Ltda., acerca de possíveis irregularidades na condução
do Pregão Presencial nº 060/2022, que precedeu o ajuste. 

 José Luiz Eroles Freire (Prefeito). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

03/03/23, que julgou irregulares o pregão presencial e o contrato, e procedente a
representação, acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº
709/93. 

 Yuri Marcel Soares Oota (OAB/SP nº 305.226), Izabelle Paes Omena deAdvogado(s):
Oliveira Lima (OAB/SP nº 196.272), Carlos Eduardo Gomes Callado Moraes (OAB/SP nº
242.953), Leandro Petrin (OAB/SP nº 259.441), Diego Domiciano Vieira Costa Cabral (OAB/PB
nº 15.574), Rafael Cezar dos Santos (OAB/SP nº 342.475) e outros. 

 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:
 UR-7.Fiscalização atual:

 

RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO - AUDITOR SAMY WURMAN
 
INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

 
 107 TC-020871.989.23-2



 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. Contratante:
 Plural Serviços Técnicos EIRELI. Contratada(s):

 Prestação de serviço de limpeza urbana, compreendendo a coleta manual de resíduosObjeto:
sólidos urbanos e sistemas complementares de limpeza urbana, com varrição manual de vias,
de logradouros públicos e de áreas e adjacências de feiras livres. 

 Maria Teresinha de Jesus Pedroza (Prefeita), Ezequias Ferreira de AraújoResponsável(is):
Junior e José Otávio Martins Junior (Diretores Municipais). 

 Acompanhamento da Execução Contratual. Em Julgamento:
 Filipe de Freitas Ramos Pires (OAB/SP nº 298.589) e Rodrigo Antonio do PradoAdvogado(s):

(OAB/SP nº 351.459). 
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
 108 TC-022804.989.23-4

 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista. Contratante:
 Plural Serviços Técnicos Ltda. – ME. Contratada(s):

 Prestação de serviço de limpeza urbana, compreendendo a coleta manual de resíduosObjeto:
sólidos urbanos e sistemas complementares de limpeza urbana, com varrição manual de vias,
de logradouros públicos e de áreas e adjacências de feiras livres. 

 Maria Teresinha de Jesus Pedroza (Prefeita), Ezequias Ferreira de AraújoResponsável(is):
Junior (Diretor Municipal). 

 Termo Aditivo de 23/11/23. Em Julgamento:
 Filipe de Freitas Ramos Pires (OAB/SP nº 298.589) e Rodrigo Antonio do PradoAdvogado(s):

(OAB/SP nº 351.459). 
 Thiago Pinheiro Lima. Procurador(es) de Contas:

 UR-19. Fiscalizada por:
 UR-19.Fiscalização atual:

 
CÂMARA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – JULGAMENTO

 
 109 TC-004600.989.24-8

 Sarutaiá. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Benedito Raimundo de Paula. Presidente:
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-16. Fiscalizada por:
 UR-16.Fiscalização atual:

 
 110 TC-004705.989.24-2

 São Luiz do Paraitinga. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Arildo Lenzi da Fonseca Júnior. Presidente:
 Everton Luis de Campos Severiano (OAB/SP nº 370.545) e Pedro ChisteAdvogado(s):

Pereira (OAB/SP nº 403.505). 
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 UR-14. Fiscalizada por:
 UR-14.Fiscalização atual:

 
 111 TC-004729.989.23-6

 Gália. Câmara Municipal:
 2023. Exercício:

 Giseli Rodrigues Simões Tamelini, Nilton Cezar Antonio Celestrino e José AdãoPresidentes:
Sanavio. 

 (01/01/23 a 13/11/23; 01/12/23 a 31/12/23), (16/11/23 a 30/11/23) e (14/11/23 a 15Períodos:
/11/23). 



 Juliano Quito Ferreira (OAB/SP nº 236.399), João Sardi Junior (OAB/SP nºAdvogado(s):
186.742) e João Ferreira Júnior (OAB/SP nº 140.032). 

 João Paulo Giordano Fontes. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4.Fiscalização atual:

 
 112 TC-004776.989.24-6

 Cândido Mota. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Regina Bolfarini Jabur Freire. Presidente:
 Cassiano Ricardo Ferreira Marroni (OAB/SP nº 158.639) e Mônica CristinaAdvogado(s):

Passos Pedrotti de Andrade (OAB/SP nº 260.303). 
 Élida Graziane Pinto. Procurador(es) de Contas:

 UR-4. Fiscalizada por:
 UR-4.Fiscalização atual:

 
 113 TC-005094.989.24-1

 Santa Cruz do Rio Pardo. Câmara Municipal:
 2024. Exercício:

 Lourival Pereira Heitor. Presidente:
 João Luiz de Almeida Júnior (OAB/SP nº 236.069). Advogado(s):

 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:
 UR-4. Fiscalizada por:

 UR-4.Fiscalização atual:

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 
 114 TC-017578.989.25-3 (ref. TC-023780.989.22-4 e TC-007892.989.25-2)

 Prefeitura Municipal de Araçatuba. Embargante(s):
 Complementações de proventos de aposentadorias e pensões concedidas pelaAssunto:

Prefeitura Municipal de Araçatuba no exercício de 2021. 
 Lucas Pavan Zanatta e Dilador Borges Damasceno (Prefeitos). Responsável(is):
 Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Segunda Câmara,Em Julgamento:

publicado no DOE-TCESP de 15/09/25, que negou provimento a Recurso Ordinário
apresentado em face da sentença, publicada no DOE-TCESP de 27/03/25, que julgou ilegais
os atos concessórios de complementação de aposentadorias e pensões, negando-lhes o
respectivo registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Rosely de Jesus Lemos (OAB/SP nº 124.850), José Américo Lombardi (OABAdvogado(s):
/SP nº 107.319) e outros. 

 UR-1.Fiscalização atual:

 
 115 TC-022243.989.25-8 (ref. TC-016382.989.24-2 e TC-002381.989.22-7)

 Instituto de Previdência do Município de Marília – IPREMM. Embargante(s):
 Balanço Geral do Instituto de Previdência do Município de Marília – IPREMM,Assunto:

relativo ao exercício de 2022. 
 Mônica Regina da Silva e Nelson Rodrigues de Mello (Presidentes doResponsável(is):

IPREMM). 
 Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no DOE-TCESP de 08/12/25, na parte que negou provimento a Recurso Ordinário
apresentado em face da sentença, publicada no DOE-TCESP de 12/07/24, na parte que julgou
irregulares as contas, com fundamento no artigo 33, inciso III, alínea “b”, c.c. artigo 36,
parágrafo único, da Lei Complementar nº 709/93. 

 José Otávio de Camargo Rossetti (OAB/SP nº 384.444). Advogado(s):
 UR-4.Fiscalização atual:



 
 116 TC-022985.989.25-0 (ref. TC-018253.989.23-0 e TC-007501.989.25-5)

 Gilmar Barboza – Servidor do Município de Catanduva. Embargante(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência dos Municipiários deAssunto:

Catanduva, no exercício de 2022. 
 Osvaldo de Oliveira Rosa (Prefeito) e José Roberto Setin (Diretor-Responsável(is):

Presidente). 
 Embargos de Declaração opostos contra acórdão da E. Primeira Câmara,Em Julgamento:

publicado no DOE-TCESP de 19/12/25, que negou provimento a Recurso Ordinário
apresentado em face da sentença, publicada no DOE-TCESP de 27/03/25,que julgou ilegal o
ato de aposentadoria de Gilmar Barboza, negando-lhe registro e acionando o disposto no
artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709/93. 

 Fabíola Alves Figueiredo Veitas (OAB/SP nº 151.521), Rosane Rizzo (OAB/SPAdvogado(s):
nº 204.861), Vinicius Ferreira Carvalho (OAB/SP nº 207.369), Daniel Mouad (OAB/SP nº
274.022) e outros. 

 UR-8.Fiscalização atual:

 
RECURSO ORDINÁRIO

 
 117 TC-004368.989.25-7 (ref. TC-017846.989.24-2)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

10/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Kátia Aparecida Cibas, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 118 TC-004374.989.25-9 (ref. TC-017799.989.24-9)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

10/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Adriana Aparecida Souza Fonseca Melo,
negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 119 TC-004376.989.25-7 (ref. TC-017831.989.24-9)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

10/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Silvana Souza Matos, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:



 
 120 TC-004380.989.25-1 (ref. TC-017810.989.24-4)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

10/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Gisleide Alves Vilela, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 121 TC-005557.989.25-8 (ref. TC-017806.989.24-0)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

27/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Derli Mendel Bitencourt Ramos, negando-
lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº
709/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 122 TC-005559.989.25-6 (ref. TC-017819.989.24-5)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

24/02/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Marcia Cardozo do Amaral Conceição,
negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 123 TC-006047.989.25-6 (ref. TC-017803.989.24-3)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

13/03/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Cilene Regina Haln Silva, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 124 TC-006456.989.25-0 (ref. TC-017804.989.24-2)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 



 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

20/03/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Cleide Alves da Silva, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 125 TC-006486.989.25-4 (ref. TC-017816.989.24-8)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

20/03/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Katia Aparecida dos Santos, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei Complementar nº 709
/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 126 TC-007528.989.25-4 (ref. TC-017845.989.24-3)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

02/04/25, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Josélia de Oliveira Brazão, negando-lhe
registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos VI, XV e XXVII, da Lei Complementar nº
709/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Antonio Baldo. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
 127 TC-022756.989.24-0 (ref. TC-017794.989.24-4)

 Instituto de Previdência do Município de Suzano – IPMS. Recorrente(s):
 Aposentadoria concedida pelo Instituto de Previdência do Município de Suzano –Assunto:

IPMS, no exercício de 2023. 
 Joel de Barros Bittencourt (Superintendente). Responsável(is):
 Recurso Ordinário interposto contra sentença, publicada no DOE-TCESP deEm Julgamento:

16/10/24, que julgou ilegal o ato de aposentadoria de Adelaide Maria Lisboa Cordeiro
Gualberto, negando-lhe registro e acionando o disposto no artigo 2º, incisos XV e XXVII, da Lei
Complementar nº 709/93. 

 Carolina Montgomery Watanabe Aguiar (OAB/SP nº 244.502). Advogado(s):
 Rafael Neubern Demarchi Costa. Procurador(es) de Contas:

 GDF-4.Fiscalização atual:

 
Ficam todos os interessados, nos termos do artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 1993,
intimados quanto à realização da presente sessão de julgamentos, inclusive para fins de
habilitação em sustentação oral, na forma prevista nos artigos 109 e 210 do Regimento Interno.
SDG-3, 18 de Fevereiro de 2026
Germano Fraga Lima SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
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